
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
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RESOLUÇÃO Nº  027/2008.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: 

“ADAPTABILIDADE DE OVINOS SANTA 

INÊS COM DIFERENTES CORES DE 

PELAME ÀS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 

SEMI-ÁRIDO DE PERNAMBUCO”, do 

Departamento de Zootecnia desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

01/2008  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 21 de fevereiro de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.006993/2006,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “ADAPTABILIDADE DE OVINOS SANTA INÊS COM DIFERENTES 

CORES DE PELAME ÀS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO SEMI-ÁRIDO DE 

PERNAMBUCO”, sob a responsabilidade do Departamento de Zootecnia  desta Universidade, 

duração  prevista de 48 (quarenta e oito) meses,  tendo como Coordenador  o Professor 

MARCÍLIO DE AZEVEDO e como colaboradores: ADRIANA GUIM, ELISA CRISTINA 

MODESTO, LÚCIA HELENA DE ALBUQUERQUE BRASIL, MARIA APARECIDA DA 

GLÓRIA FAUSTINO, MARIA LUCIANA M. W. NEVES e AMANDA MENINO LEITE, cujo 

objetivo é   avaliar o efeito da cor do pelame sobre os parâmetros fisiológicos e comportamentais 

de ovinos da raça Santa Inês, em crescimento e gestantes, sob condições de sol; verificar a 

existência de correlação entre a cor do pelame e o desempenho produtivo; determinar níveis 

críticos de índices de conforto térmico para os animais dessa raça em condições de calor e avaliar 

com base nas respostas fisiológicas e comportamentais qual a cor de pelame mais adequada para 

criação de ovinos da raça Santa Inês nas condições do Semi-àrido de Pernambuco,  conforme 

consta do Processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  26 de fevereiro de 2008. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 
= PRESIDENTE  =  

 



 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  
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